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Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 735 de 10 de outubro de 2024 
 
Torna obrigatória a instalação de câmeras de 

monitoramento no interior dos veículos de transporte 

escolar municipal de Uauá - Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os veículos de transporte escolar municipal devem estar equipados com câmeras 

de vídeo que captem imagens do interior do veículo, sendo que as imagens registradas:  

I – deverão ser armazenadas por período não inferior a 30 (trinta) dias pela administração 

pública municipal;   

II – só estarão disponíveis para a autoridade policial ou judiciária encarregada de 

investigação ou de processo criminal, o que se dará mediante requerimento nos termos da 

lei.   

§ 1º Ficará a critério do Poder Executivo, a instalação dos equipamentos de que trata o 

caput, quando se tratar de ônibus escolar terceirizado.  

§ 2º O Poder Executivo Municipal adotará medidas para garantir o sigilo das imagens das 

pessoas filmadas, definindo o órgão responsável e a forma de armazenamento das 

imagens, garantindo os meios para alcançar a proteção da honra e da imagem das crianças 

e adolescentes no transporte público escolar.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 

oficial.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de outubro de 2024. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 736 de 10 de outubro de 2024 
 
Estabelece diretrizes para implantação do programa 

“Selo Empresa Amiga dos Animais” no município de 

Uauá - Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do Programa SELO EMPRESA 
AMIGA DOS ANIMAIS, com objetivo de identificar bares, restaurantes, hotéis e 

estabelecimentos congêneres que autorizem a entrada, circulação e permanência, em 

suas dependências, de animais de estimação acompanhados de seus tutores. 

Art. 2º São diretrizes do Programa: 

I - Certificar, oficialmente, bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos congêneres que 

autorizem a entrada, circulação e permanência em suas dependências, de animais de 

estimação acompanhados de seus tutores; 

II - Incentivar práticas voltadas a proteção dos animais. 

Art. 3º A concessão do Selo assegurará à pessoa jurídica o direito de utilizá-lo na 

divulgação de seus produtos, serviços e estabelecimentos comerciais. 

Art. 4º O selo a que se refere o artigo 1º desta lei terá validade de 02 (dois) anos, podendo 

ser renovado por igual período, à critério da autoridade competente, podendo ser suspenso 

se constatada violação aos direitos dos animais. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de outubro de 2024. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 131 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 

Revoga a Portaria nº 129/2024, que designou servidor 

para responder em caráter cumulativo e provisório pela 

Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo de 

suas funções, e outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 129 de 16 de setembro de 2024, que designou o servidor 

municipal ARILSON SANTOS ALMEIDA, para responder em caráter cumulativo e 

provisório, pela Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo das atribuições 

convencionais de seu cargo. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a data de 09/10/2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 10 de 

outubro de 2024. 

 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.835 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a prorrogação do Decreto nº 1.740 de 15 

de março de 2024, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que se faz necessário prevenir responsabilidades dando ampla 

divulgação aos servidores municipais e demais agentes públicos ligados ao Poder 

Executivo Municipal, das vedações estabelecidas pela legislação eleitoral; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo das vedações impostas pelo Art. 01º do Decreto 1.740 de 

15 de março de 2024, que estabeleceu a vedação ao pagamento de gratificações, 

vantagens e benefícios de qualquer natureza, além da proibição da realização de remoções 

e transferências ex officio pela administração pública municipal, até o dia 31/12/2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de outubro de 2024. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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